
CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS 

                    ESTADO DE GOIÁS 

ANO XXIII                PAUTA  DO  DIA  20  DE  OUTUBRO  DE  2025               NÚMERO  1359 

Q U O R U M    N E C E S S Á R I O   :   O I T O   V E R E A D O R E S 
 

VERIFICAÇÃO DE QUORUM, CHAMADA DOS VEREADORES PELO6 SECRETÁRIO. (Art. 146) – ABERTURA: SOB A PROTEÇÃO DE DEUS DECLARO ABERTA 

A PRESENTE SESSÃO (Art. 147) - SOLICITA UM (A) VEREADOR (A) QUE PROCEDA A LEITURA DO TEXTO BÍBLICO (§ ÚNICO, Art. 147) 
 T E X T O    B Í B L I C O 

 

Bendito seja o Senhor Deus de Israel, porque a seu povo visitou e libertou! fez surgir um poderoso 
salvador na casa de Davi, seu servidor, como falara pela boca de seus santos, os profetas desde 
os tempos mais antigos. para salvar-nos do poder dos inimigos e da mão de todos quantos nos 
odeiam. assim mostrou misericórdia a nossos pais, recordando a sua santa aliança,  e o juramento 
a Abraão, o nosso pai, de conceder-nos que, libertos do inimigo, a ele nós sirvamos sem temor 
em santidade e em justiça diante dele, enquanto perdurarem nossos dias. (Lucas 1 : 70-73) 
 

 
 
 

P  E Q U E N O   E X P E D I E N T E : 
Q U O R U M    N E C E S S Á R I O  :    O I T O   VE R E A D O R E S 

 

 LEITURA PELO SECRETÁRIO DA SÍNTESE DA ATA, DE CORRESPONDÊNCIAS, PROJETOS E REQUERIMENTOS - USO DA PALAVRA, 04 ORADORES 

INSCRIÇÃO COM O SECRETÁRIO. (ART. 152, §§ 7º e 8º – R.I.), QUESTÃO DE ORDEM: 1 MIN PARA O VEREADOR, SEM APARTES (ART. 223 – R.I.) 
 
 

- LEITURA DA SÍNTESE DA ATA ANTERIOR: 
 

- LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS E LEITURA DE PROJETOS: (às comissões) 
 

- USO DA TRIBUNA PELOS VEREADORES: (05 min cada, sem apartes) 
 

 

 

 

 G R A N D E  E X P E D I E N T E :  

USO DA PALAVRA, 06 ORADORES INSCRIÇÃO COM O SECRETÁRIO. (ART. 158, § 5º – R.I.) 
 
 

- USO DA TRIBUNA PELOS VEREADORES: (10 min cada, com apartes) 
 

 

 
 

 O R D E M  D O  D I A :  
 Q U O R U M    N E C E S S Á R I O  :   D O Z E   V E R E A D O R E S 

 

ORDEM DO DIA: DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS EM PAUTA (ART. 159 – R.I.), 
PELA ORDEM: 3 MIN CADA VEREADOR, SEM APARTES (ART. 87, § 3º / ART. 187, XVII) 

 

- EM SEGUNDA VOTAÇÃO: 
 

1-PLO 225/2025 = VEREADOR POLICIAL FEDERAL SUENDER 
Proíbe a participação e/ou exploração de crianças e adolescentes, bem como de sua imagem, em quaisquer 
conteúdos midiáticos e eventos, públicos ou privados, que promovam ou incentivem a erotização e sexualização 
infantil e/ou “adultização” precoce no Município de Anápolis.  
 

2-PLO 247/2025 = VEREADOR JOÃO DA LUZ 
Institui o Dia Municipal do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a Endemias no Município de 
Anápolis e revoga a Lei n° 3.221 de 2006.  
 

3-PLO 248/2025 = VEREADOR WEDERSON LOPES 
Assegura ao consumidor que constatar a existência de produto exposto à venda com prazo de validade vencido 
o direito a receber gratuitamente, outro produto idêntico ou similar, à sua escolha, em igual quantidade, e dá 
outras providências.  
 

4-PLO 249/2025 = VEREADOR JAKSON CHARLES 
Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas terceirizadas contratadas pelo Município de Anápolis apresentarem 
mensalmente comprovantes de quitação de salários de seus trabalhadores e dá outras providências.  
 

5-PLO 308/2025 = VEREADORA ANDREIA REZENDE 
Denomina de `PARQUE INFANTIL JOÃO VICTOR CONTIJO OLIVEIRA` o espaço destinado às crianças no Parque 
Ambiental Ipiranga, no Município de Anápolis e dá outras providências.  
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- EM PRIMEIRA VOTAÇÃO: 
 

1-PLO 234/2025 = VEREADORA THAIS SOUZA 
Institui o Programa Municipal ‘’Agosto Verde Claro’’ de Conscientização e Prevenção de Doenças Silenciosas em 
Animais Domésticos no Município de Anápolis – Goiás. (Constituição/Justiça, Meio Ambiente/Proteção, Defesa 
dos Animais, Finanças favoráveis ao projeto) 
 

2-PLO 253/2025 = VEREADOR JOÃO DA LUZ 
Dispõe sobre a garantia de acessibilidade e inclusão digital nas soluções tecnológicas e serviços oferecidos no 
âmbito do Município de Anápolis. (Constituição/Justiça desfavorável ao projeto) 
 

3-PLO 261/2025 = VEREADORA ANDREIA REZENDE 
Concede Título de Utilidade Pública Municipal à Associação Rotary Clube Anápolis Jundiaí, no Munícipio de 
Anápolis e da outras providências. (Constituição/Justiça, Educação favoráveis ao projeto) 
 
 
 

- VOTAÇÃO DE MOÇÕES: 
 
 

- VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES: 
 
 

- VOTAÇÃO DE REQUERIMENTOS: 
 

 

LEGENDA:  PRE = PROJETO DE RESOLUÇÃO  /  PLO = PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  /  PLC = PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  / PDL = PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO  /  PELO = PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA / VET = VETO / PC = PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
 

  C  O  M  U  N  I  C  A  Ç  Õ  E  S :  
Q U O R U M    N E C E S S Á R I O  :    O I T O   V E R E A D O R E S 

 

DURAÇÃO 20 MIN, INSCRIÇÕES JUNTO AO SECRETÁRIO, 5 MIN CADA VEREADOR, SEM APARTES (ART. 165 – R.I.) 

 O U T U B R O                                         2   0   2   5  

D O M  S E G  T E R  Q U A  Q U I  S E X  S A B   

   01 02 03 04  

05 06 07 08 09 10 11  

12 13 14 15 16 17 18  

19 20 21 22 23 24 25  

26 27 28 29 30 31   

28 – DIA DO SERVIDOR PÚBLICO  

 

 


